
Secretaria Municipal de Saúde de Colatina/ES

Ação nº 002 

 Avaliar a situaça�o atual dos agentes de combate as endemias

RELATÓRIO

Unidade:  Coordenadoria de Vigilância Ambiental
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I – DADOS BÁSICOS:

Finalidade:  Avaliar  a  situaça�o  atual  dos  agentes  de  combate  as  endemias,  custeados  com

recurso federal e municipal, verificando as atribuiço� es, carga hora� ria, cumprindo atividades

desenvolvidas  e  o  quantitativo  de  profissionais  da  categoria  necessa� rios  para  o

desenvolvimento das aço� es, conforme preconizado pelo Ministe�rio da Sau� de. 

Entidade: Secretaria Municipal de Sau� de de Colatina.

CNPJ: 14.578.805/0001-21

Município: Colatina/ES

Fase (s):

Tipo de Fase Data de Início Data de Término

Analítica 21/03/2023 27/04/2023

Execução - In loco 19/05/2023 22/05/2023

Relatório 08/05/2023 24/05/2023

Unidade: Coordenaça�o de Vigila/ncia Ambiental de Colatina.

CNPJ: 14.578.805/0001-21

Município: Colatina/ES

Gestão do Prestador: Pu� blica e Municipal

Demandante: Secreta� rio Municipal de Sau� de

Objeto: Avaliar a situaça�o atual dos Agentes de Combate as Endemias. 

Abrangência: ano 2023.

II – IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE:

MICHEL FERNANDO BARTH

Cargo: Secreta� rio Municipal de Sau� de
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III – INTRODUÇÃO:

O objetivo desta auditoria e�   avaliar a situaça�o atual dos agentes de combate as endemias -

ACE,  custeados com recurso federal  e  municipal,  verificando as atribuiço� es,  carga hora� ria,

atividades desenvolvidas e  o quantitativo de profissionais  da categoria  necessa� rios  para o

desenvolvimento das aço� es, conforme preconizado pelo Ministe�rio da Sau� de. 

O Agente de Endemias e�  um profissional da sau� de (Lei  14.536 de 20/01/2023) que faz a

vistoria de reside/ncias, depo� sitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar

focos ende/micos,  inspeciona caixas d’a� gua, calhas e telhados, aplica larvicidas e inseticidas e

orienta a populaça�o quanto aA  prevença�o e tratamento de doenças infecciosas. Essas atividades

sa�o  fundamentais  para prevenir  e controlar doenças como dengue,  chagas,  leishmaniose e

mala� ria e fazem parte das atribuiço� es do agente de combate de endemias (ACE).

O  municí�pio  de  Colatina  possui  92  (noventa  e  dois) Agentes  de  Combate  as  Endemias

(fevereiro  de  2023)  contratados  atrave�s  de  processo  seletivo  pu� blico  e  recebe  auxí�lio  da

assiste/ncia financeira complementar da Unia�o somente para 45 (quarenta e cinco) ACE, sendo

que esse nu� mero foi definido atrave�s da portaria GM/MS Nº 535, de 30 de março de 2016, que

revisou  o  nu� mero  ma�ximo  de  ACE  passí�vel  de  contrataça�o  com  o  auxí�lio  da  assiste/ncia

financeira complementar da Unia�o.  Para a construça�o do para/metro, o Ministe�rio da Sau� de

tomo como base o  perfil epidemiológico,  o elenco de atividades dos ACE no controle das

endemias mais prevalentes e que demandam maior carga operacional de trabalho e o perfil

demogra� fico de cada localidade.

A  definiça�o  do  para/metro  para  ca� lculo  do  nu� mero  de  ACE  baseou-se  nas  endemias  mais

prevalentes e que demandam maior carga de trabalho operacional desses agentes. 

Os profissionais  sa�o designados pelo gestor local a realizar as aço� es de campo para controle

das doenças julgadas priorita� rias e pertinentes no territo� rio,  considerando-se para tanto as

atribuiço� es  profissionais  do  ACE  descritas  no  Art.  5º,  inciso  II,  da  Portaria  GM/MS  nº

1.025/2015.  Os  repasses financeiros sa�o  realizados a partir  do quantitativo dos  ACE,  que

cumprem os requisitos da lei, conforme cadastro dos Agentes de Combate as Endemias no

CNES.
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IV – METODOLOGIA:

Foi analisada na fase analítica, legislaça�o vigente que rege os ACE,  relato� rios expedidos pela

Coordenaça�o  de  Vigila/ncia  Ambiental  (OF.  Nº  040/2023,  OF.  Nº  0072/2023),  listagens

nominal  dos Agentes de Combate as Endemias,  emitidas pelo setor de Recursos Humanos

SEMUS, relato� rio da folha de pagamento, encaminhado pela Secretaria de Gesta�o de Pessoas-

PMC e  relato� rio CNES.

Na fase operacional, foram feitas visitas in loco.

V – CONSTATAÇÕES:

1-Constatação:. CNES desatualizado.

Evidência: No CNES esta�o cadastrados 92 ACE, onde consta ACE reabilitados, em beneficio e

ausentes do trabalho.

Fonte de Evidência: Relato� rio CNES

Conformidade: Na�o Conforme.

Recomendação:   Atualizaça�o  do CNES,  considerando a  Portaria GM/MS nº 160,  de 17 de

Fevereiro de 2023 ,  Art. 2º – I - A Secretaria de Vigila/ncia em Sau� de e Ambiente monitorara�

mensalmente o cadastramento dos ACE pelos municí�pios no Sistema de Cadastramento de

Estabelecimentos  de  Sau� de  –  SCNES  para  fins  de  efetivaça�o  dos  repasses  da  Assiste/ncia

Financeira Complementar - AFC  e do Incentivo Financeiro para fortalecimento de polí�ticas aA

atuaça�o dos ACE - Incentivo Financeiro  e  IV – A cada alteraça�o identificada no SCNES sera�

alterada a planilha de pagamento  mensal dos municí�pios.

2-Constatação: Agentes  de  Combate  as  endemias  na�o  comparecendo  ao  trabalho,  com

suspensa�o de pagamento. 

Evidência:  Ha�  02 (dois) ACEs com suspensa�o de pagamento: 

Robson Laurindo da Silva Junior fez solicitaça�o de licença sem vencimentos por um perí�odo

de 02 (dois)  anos,  para trato de interesse particular,  processo nº 10003/2019,  e teve sua

solicitaça�o indeferida com fundamento na Lei Municipal nº 5.632/2008; 

o servidor, no ano de 2019, so�  obteve freque/ncias no perí�odo de janeiro a maio, na�o tendo

freque/ncia nos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023, perí�odo em que na�o recebeu sala� rio.
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Carina Monteiro de Oliveira, na�o esta�  comparecendo ao trabalho, contrariando o parecer do

Secreta� rio  de  Gesta�o  e  desenvolvimento  de  Pessoas,  que  diz  que  a  servidora  na�o  deve

aguardar  aça�o  judicial  particular  contra  o  INSS,  para  licença  de  tratamento  de  sau� de.   A

servidora na�o esta�  recebendo sala� rio.

Fonte  de  Evidência:  Parecer  do Secreta� rio  de  Gesta�o  e  desenvolvimento  de  Pessoas;

relato� rios  emitidos  pelo  setor  de  recursos  humanos/SEMUS  e  Portal  da  Transpare/ncia

Prefeitura Municipal de Colatina.

Conformidade: Não Conforme.

Recomendação: O setor de recursos humanos/SEMUS, deve avaliar a situaça�o dos servidores,

uma vez que a ause/ncia prolongada do trabalho sem justificativa do  na�o comparecimento,

pode caracteriza abandono de emprego. 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE COLATINA – 2023
Histórico remuneração 2019 a 2023

Robson Laurindo do Nascimento - 2019

Robson Laurindo do Nascimento – 2020
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Robson Laurindo do Nascimento – 2021

Robson Laurindo do Nascimento - 2022

Robson Laurindo do Nascimento - 2023

Carina Monteiro de Oliveira – 2019

Carina Monteiro de Oliveira – Ano de 2020  ( não existem dados)
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Carina Monteiro de Oliveira – 2021

Carina Monteiro de Oliveira - 2022

Carina Monteiro de Oliveira - 2023

3-Constatação: Agentes de Combate as Endemias ocupando cargos em comissa�o.

Evidência:  A agente  de  combate  as  endemias  Karla  Barcelos  Climaco ocupa  o  cargo  de

Coordenadora da Vigila/ncia Epidemiolo� gica e o agente de combate as endemias Ronaldo Luiz

Araújo Paranho ocupa o cargo de Coordenador da Vigila/ncia Ambiental.
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Fonte de Evidência: Listagem nominal dos agentes de combate as endemias, fornecida pelo

RH SEMUS, Lei Municipal nº 5.362 de 30 de janeiro de 2008, para�grafo u� nico.

Conformidade: Na�o conforme

Recomendação: Revisa�o da Lei Municipal 5.362 de 30 de Janeiro de 2008, que implanta o

emprego pu� blico relativo as funço� es dos profissionais do Programa da Sau� de da Famí�lia e da

Vigila/ncia em Sau� de, no a/mbito da administraça�o do Municí�pio de Colatina.

4-Constatação:  Agentes de Endemias recebendo gratificaça�o  de 50% sobre o sala� rio para

exercerem a funça�o de supervisor de campo.

Evidência: 07 (sete agentes de combate as endemias recebendo gratificaça�o de 50% sobre o

sala� rio percebido, para exercerem a funça�o de supervisor de campo.

Fonte de Evidência: Lei Municipal nº 5.362 de 30/01/2008  e of. nº040/2023 - VA/CCZ.

Conformidade: Conforme parcialmente.

Recomendação: Revisa�o da Lei Municipal 5.362 de 30 de Janeiro de 2008, que implantou o

emprego pu� blico relativo as funço� es dos profissionais do Programa da Sau� de da Famí�lia e da

Vigila/ncia em Sau� de, no a/mbito da administraça�o do Municí�pio de Colatina. 

Sugerimos que a coordenaça�o/gesta�o avalie a forma de escolha dos supervisores de campo,

onde os agentes de endemias que atuara�o nessa funça�o, preencham pre� -requisitos definidos

pela coordenaça�o/gesta�o, dando maior transpare/ncia as escolhas.

5.Constatação:  agente de combate as endemias atuando como “agente educador de sau� de”.

Evidência: dois agentes de combate as endemias atuando como “agente educador de sau� de”

recebendo gratificaça�o equivalente a 50% do sala� rio percebido.

Fonte  de  Evidência:  relato� rio  emitido  pelo  RH  SEMUS  e  Lei  Municipal  nº  4.821  de

14/03/2003.

Conformidade: Conforme parcialmente.

Recomendação:  O coordenador/gestor deve reavaliar as indicaço� es dos educadores sociais,

uma vez que foi percebido grande rotatividade  desses servidores.

Sugerimos quem os agentes de combate as endemias que esta�o na funça�o de educador social

atuem em parceria com a Educaça�o Permanente da SEMUS.

8



6.Constatação: Agentes de Combate as Endemias atuando nos trabalhos de controle do vetor

no campo.

Evidência:  91 Agentes  de  Combate  as  Endemias  contratados  e  somente  61 atuando  nos

trabalhos de controle do vetor no campo.

Fonte  de  Evidência:  Diretrizes  Nacionais  para  a  Prevença�o  e  Controle  de  Epidemias  de

Dengue - Ministe�rio da Sau� de.

Conformidade: Na�o conforme.

Recomendação:  Para o Agente de Combate aA s Endemias, recomenda-se que a proporça�o seja

de 01 agente para cada 800 imo�veis em municí�pios considerados infestados e de 01 agente

para cada 6.750 imo�veis em municí�pios na�o infestados. 

O  rendimento  normal  previsto  nas  Diretrizes  Nacionais  do  Ministe�rio  da  Sau� de  para

Prevença�o e Controle de Epidemias de Dengue para o trabalho de cada ACE e�  de 20 a 25

imo�veis por dia. 

7.Constatação:  Guardas de endemias cedidos do Ministe�rio da Sau� de.

Evidência:  O municí�pio de Colatina conta com 06 (seis) guardas de endemias, cedidos pelo

Ministe�rio da Sau� de, atuando no Laborato� rio Central Municipal, Vigila/ncia Epidemiolo� gica e

Vigila/ncia Ambiental/Centro de Controle de Zoonoses.

Fonte de Evidência: MEM/RH nº  023/2023 emitidos pelo RH SEMUS.

Conformidade: Conforme.

Recomendação: observar as atribuiço� es dos guardas de endemias, para na�o haver desvio de

funça�o dos mesmos.

Nº
Guarda de Endemias 

(cedidos do Ministério da Saúde) Setor lotação

01 Aloí�sio de Castro Vigila/ncia Ambiental - campo

02 Ederson Francisco Poleze Vigila/ncia Epidemiolo� gica

03 Jose�  Ailton Pereira Laborato� rio Central

04 Marcelo Rodrigues da Silva Vigila/ncia Ambiental 

05 Paulo Roge�rio Manzini de Souza Laborato� rio Central

06 Robson Zandomenico* Vigila/ncia Ambiental 
Fonte: Recursos Humanos - SEMUS
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8-Constatação:  Guardas de endemias cedidos do Ministe�rio da Sau� de.

Evidência:  os guardas de endemias Robson Zandomenico e Marcelo Rodrigues da Silva na�o

esta�o cadastrados no CNES.

Fonte de Evidência: relato� rio CNES.

Conformidade: na�o conforme.

Recomendação:  atualizaça�o do CNES do Centro de Controle de Zoonoses de Colatina.

9.Constatação:  ACEs lotados em locais diversos a vigila/ncia ambiental. 

Evidência: agentes de endemias atuando na vigila/ncia epidemiolo� gica, laborato� rio central.

Fonte de Evidência: relato� rio emitido pelo coordenador da Vigila/ncia Ambiental Municipal e

relato� rio RH SEMUS.

Conformidade: Conforme.

Recomendação: observar as atribuiço� es dos agentes de combate as endemias, para que na�o

haja desvio de funça�o dos mesmos.

10.Constatação:  Repasse financeiro do Ministe�rio da Sau� de para Fundo Municipal de Sau� de.

Evidência: repasse financeiro no  valor mensal da assiste/ncia financeira complementar para

45 agentes de combate as endemias no valor de R$ 117.180,00 (cento e dezessete mil, cento e

oitenta reais) em 13 parcelas.

Fonte de Evidência: relato� rio do FNS.

Conformidade: Conforme.

Recomendação: na�o ha� .
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11.Constatação:  Pagamento de ACEs com recurso pro� prio do municí�pio e recurso federal.

Evidência: Pagamento de 47 (quarenta e sete) ACEs com recurso pro� prio municipal no valor

de R$ 279.384,31 (duzentos e setenta e nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e

um centavos) e 45 (pagamento de quarenta e cinco) ACEs com recursos federais no valor de

R$  258.311,82  (duzentos  e  cinquenta  e  oito  mil,  trezentos  e  onze  reais  e  oitenta  e  dois

centavos) mensal.

Fonte de Evidência: folha de pagamento do me/s de fevereiro de 2023.

Conformidade: Conforme parcialmente.

Recomendação:  Apresentar  ao  Ministe�rio  da  Sau� de  um  estudo  considerando  o  perfil

epidemiolo� gico  do  municí�pio,  pleiteando  aumento  do  nu� mero  de  ACE  cadastrados  no

Ministe�rio da Sau� de.

Demonstrativo das Despesas dos ACE – Mês de Fevereiro 2023

Nº ACE
Vencimentos

INSS
(parte

prefeitura)

Vale
Alimentaça�o

Vale 
Transporte TOTAL

Recurso
Pro� prio

47 R$ 184.909,62 R$ 38.651,00 R$ 20.680,00 --- R$ 279.384,31

Recurso
Federal - ACE

45 R$ 157.439,57 R$ 33.411,49 R$ 19.800,00 --- R$ 258.311,82

Piso Fixo
Vigila/ncia em

Sau� de
92  --- --- --- R$ 7.673,00  R$ 7.673,00

DESPESA MENSAL……………………………………………………………………………………………. R$ 545.369,13

Fonte: Recursos Humanos-PMC

12.Constatação:  Considerando o nu� mero de imo�veis,  o  nu� mero de agente  de  combate  as

endemias no trabalho de campo e�  inferior ao necessa� rio.

Evidência:  76.489 imo�veis que sa�o vistoriados  por 61 agentes de combate as endemias.

Fonte de Evidência:  Ofí�cio nº 040/2023 – Vigila/ncia Ambiental/CCZ  e Diretrizes Nacionais

para a Prevença�o e Controle de Epidemias de Dengue.

Conformidade: Na�o conforme.

Recomendação:  As  diretrizes  nacionais  preconizam  como  ideal  a  disponibilidade  de  um

agente para cada 800 a 1.000 imo�veis, correspondendo a um rendimento dia� rio de 20 a 25

imo�veis. O rendimento me�dio de 20 a 25 imo�veis por dia somente sera�  alcançado com carga
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hora� ria de oito horas dia� rias. A adoça�o do ‘hora� rio corrido’ na�o e�  recomendada, por trazer

prejuí�zos aA  qualidade do serviço. 

A gesta�o deve realizar ana� lise e possí�vel remanejamento dos agentes de combate as endemias

que esta�o em funço� es diversas, observando as atribuiço� es do Agente de Controle de Endemias

(ACE).

13.Constatação: Registro de freque/ncia dos ACE

Evidência: 15 agentes de combate as endemias registrando freque/ncia por ponto eletro/ nico e

71 com registro manual. 

Fonte  de Evidência:  Ofí�cio/SEMUS/SRH nº  137/2023 –  Recursos  Humanos  SEMUS  e  Lei

Federal 11.350 de 05/10/2006.

Conformidade: Conforme parcialmente.

Recomendação: O  Coordenador e o supervisor das equipes devem fiscalizar o cumprimento

da carga hora� ria exigida por lei.

14.Constatação:  O í�ndice de pende/ncias do municí�pio de Colatina.

Evidência: O í�ndice de pende/ncias (casas fechadas e recusas) nas atividades de fiscalizaço� es

domiciliares dos ACEs no perí�odo de janeiro a abril de 2023 foi de 41,91%

Fonte de Evidência: Programa Nacional de Controle da Dengue: Amparo Legal aA  Execuça�o das

Aço� es  de  Campo  –  Imo�veis  Fechados,  Abandonados  ou  com  Acesso  na�o  Permitido  pelo

Morador , ( https://bvsms.saude.gov.br/bvs/politicas/programa_nacional_controle_dengue.pdf)

Conformidade: Na�o conforme.

Recomendação: Adotar medidas para reduzir os í�ndices de pende/ncia em todo o municí�pio,

adotando  medidas  de  cara� ter  legal,  onde  os  o� rga�os  de  fiscalizaça�o  municipais,  devem

responsabilizar o proprieta� rio pela manutença�o do seu imo�vel ou por terrenos baldios, ale�m

de  medidas  legais  que  assegurem  a  visita  domiciliar  dos  agentes  aos  imo�veis  fechados,

abandonados  e  onde  exista  recusa  a  inspeça�o.  Sugerimos  a  adoça�o  de  hora� rios  e  dias

alternativos para as visitas domiciliares dos agentes de combate as endemias, para que todos

os imo�veis sejam contemplados com visitas.
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15-Constatação: Registro das atividades dos agentes de campo.

Evidência:  Os registro das atividades dos agentes de campo sa�o feitos totalmente de forma

manual.

Fonte de Evidência: Formula� rios de produça�o dos  agentes de combate as endemias.

Conformidade: Conforme Parcialmente.

Recomendação:  Visando otimizar o tempo, agilizar o processamento dos dados e reduzir o

custo  com  formula� rios,  sugerimos a  informatizaça�o  dos  dados  lançados  pelos  agentes  de

campo (tablets).

16-Constatação: Equipes da Vigila/ncia Ambiental e Atença�o Prima� ria na�o trabalham de forma

integrada. 

Evidência: MEMO nº. 80/2023 do Nu� cleo de Gesta�o da Atença�o Prima�ria 

Fonte de Evidência: MEMO nº. 80/2023 do Nu� cleo de Gesta�o da Atença�o Prima�ria e Portaria

Nº  2.436,  de  DE  21/09/2017  –  que  aprova  a  Polí�tica  Nacional  de  Atença�o  Ba� sica,

estabelecendo a revisa�o de diretrizes para a organizaça�o da Atença�o Ba� sica,  no a/mbito do

Sistema UP nico de Sau� de (SUS) PNAB, 2017

Conformidade: Na�o conforme.

Recomendação:  Integraça�o  das  aço� es  de Vigila/ncia  em Sau� de com Atença�o  Ba� sica,  com a

inserça�o  dos  agentes  de  combate  as  endemias a  equipe  de  ESF,  considerando  as  bases

territoriais (territo� rio u� nico).

VI – ANÁLISE DAS VISITAS IN LOCO:

Estivemos no Bairro Olivio Zanotelli, rua Acendino da Silva, no dia 19/05/2023 e constatamos,

atrave�s de entrevista com um morador que o agente vistoriou a sua casa em 05/01/2023.

Na rua Amadeu Bosi, no Bairro Santa Terezinha, o agente visitou a reside/ncia em 02/05/2023,

fazendo o Lira. 

Na�o encontramos nenhum agente de endemias nos bairros: Ade� lia Giuberti, Vila Lenira, Santa

Terezinha, Olí�vio Zanotelli, ( hora� rio 10:00 aA s 11:15 h)
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VII –  ANEXOS 

1. Resumo da situação dos Agentes de Combate as Endemias – Colatina/ES

QUANTIDADE DE ACE

ACE supervisor de campo - gratificação 50%
Lei Municipal nº 5.362 de 30/01/2008

07

ACE – coordenador - gratificação 50% 02

ACE - Agente Educador de Sau� de - gratificação 50%
Lei Municipal nº 4.809/2002

02

CCZ 09
(sendo 03 ACE reabilitados)

ACE lotados na Vigila/ncia Epidemiolo� gica 06 (sendo 02 ACE reabilitados )

ACE em Benefí�cio 01

ACE   de Licença Maternidade 01

ACE com suspensa�o de pagamento 02

Educaça�o Permanente 01

ACE Campo 61
(sendo 01 ACE do  MS)

2. Relação Nominal dos agentes de combate as endemias - Colatina/ES

Nº Agente Combate as Endemias Setor/função

1. Nayligia Pires Marques Licença Maternidade
2. Graziela Onofre de Medeiros Educaça�o Permanente – SEMUS

( Reabilitada)
3. Eleandro Sergio Cassaro
4. Jose�  Braz Trabach Malegoni

 Supervisor

5. Luiz Carlos de Oliveira - (borrifaça�o)
6. Namir Jose�  de Paula Neto
7. Romildo Paulino do Nascimento Junior ( borrifaça�o)
8. Wagner Barbosa (borrifaça�o)
9. Willian da Cruz Silva   - supervisor geral/borrifaça�o
10. Aguinalva Rodrigues CCZ - SISCATIMOS

11. Wanderson Santos Azevedo CCZ – sinatro� picos 

12. Marcia Dalla Bernardina CCZ – sinantro� picos (reabilitada)

13. Elza Maria Correia de Arau� jo CCZ -  Recepcionista (reabilitada)
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14. Eriely Ildefonso CCZ – administrativo (reabilitada) 

15. Mario Barbosa Ponto Estrate�gico/Borrifaça�o
16. Aderilson Dias dos Santos Ponto Estrate�gico/Borrifaça�o
17. Josiel Ferreira Soares Borrifaça�o 
18. Robson Barros dos Santos Borrifaça�o
19. Jheniffer Gomes Roge�rio Paranhos

Vigila/ncia Epidemiolo� gica
20. Leiliane Bonatto
21. Micheline Rosa Horta Fernandes
22. Rosa Aurea Soares 
23. Josiane Gomes Falca�o Vigila/ncia Epid.- Reabilitada

24. Luciana Vale� rio Monfardini Vigila/ncia Epid.- Reabilitada

25. Jackson Guedes Lucas * Benefí�cio (?)

26. Karla Barcelos Climaco Coordenadora Vigila/ncia
Epí�demiolo� gica

27. Ronaldo Luiz Arau� jo Paranho Coordenador Vigila/ncia
Ambiental/CCZ

28. Lu� cia Helena da Silva Sousa PESMS ( gratificaça�o)
PESMS ( gratificaça�o)- Borrifaça�o29. Gellyci Pretti  

30. Carina Monteiro de Oliveira Suspensa�o de pagamento
31. Robson Laurindo da Silva Junior Suspensa�o de pagamento 
32. Abel Lopes Campo 
33. Adriana Maria de Souza Martinelli Campo 
34. Adeildson Marques Rocha Campo
35. Adriana Schiffer dos Santos Campo 
36. Alexandre Correa do Nascimento Campo 
37. Aline de Abreu Nascimento Campo 
38. Anderson Duarte Klipel Campo 
39. Ariston de Oliveira Silva Campo 
40. Barbara Viviana Martins Cassaro Campo 
41. Carlos Felipe Dalmonich dos Santos Campo 
42. Claudiane de Souza Porto Campo 
43. Cristiane Rasfaski Batista Campo 
44. Diones dos Santos Campo 
45. Eder Martins Rodrigues Campo 
46. Edinaldo Luis Tonini Campo 
47. Edivan Dalmaschio Campo 
48. Edna da Penha Rodrigues da Silva Campo 
49. Ednea Jacinto Rosa Campo 
50. Eliene Pereira dos Anjos Maximo Campo 
51. Fernanda Barcelos Elias Campo 
52. Flavio Anto/ nio Quedevez Campo 
53. Franciele de Almeida Campo 
54. Henry Faiol Guedes Ribeiro Campo 
55. Jaciara Elias dos Santos Campo 
56. Jeovana Carneiro Rodrigues Campo 
57. Joana Darc de Oliveira Campo 
58. Jorge Mariani Junior Campo - Borrifaça�o 
59. Jose Luiz Keller Gouvea Campo - Borrifaça�o
60. Josilene Motta Prata Campo 
61. Josinea dos Anjos Soares Campo 
62. Kamila Maria dos Passos Campo 
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63. Laudice� ia Broseguini Campo 
64. Leia Thom da Silva Campo 
65. Leonice Narbone Campo 
66. Lucia Elena Radaelli Pandini Campo 
67. Lucimar Viana de Oliveira Campo 
68. Luciana Machado Campo 
69. Luciano Ribeiro Campo
70. Luzimar da Silva Macedo Campo 
71. Maikon Oliveira Gomes Campo 
72. Marcia Regina Lima de Freitas Campo 
73. Maria Madalena Lima Pipper Campo 
74. Marinelza de Almeida Campo 
75. Marta Regina Dossie/ Campo 
76. Martinho Raasch Junior Campo 
77. Micheli Aparecida Cunha de Paula Campo 
78. Neusa Aparecida dos Santos Campo 
79. Nilton Cezar da Silva Campo 
80. Paulo Se�rgio da Silva Campo 
81. Poliana Santos Rangel Campo 
82. Roberto Carlos Manzini de Souza Campo 
83. Rodrigo Arrivane Vago Campo 
84. Ronaldo Borghi Campo 
85. Sandra Maria Pires Marques Campo 
86. Vagner da Silva Campo 
87. Wagner Palmejani da Silva Campo 
88. Walter de Souza Alves Campo 
89. Wanderson Moreira da Silva Campo 
90. Weksley Rogelino Voz de Moura  Campo 

91. Warlley Domingos do Nascimento Campo
92. Aloisio Castro Campo ( FUNASA)

3. Atribuições dos agentes de endemias – Portaria nº 1.025, de  21 DE julho de 2015

 Desenvolver  aço� es educativas e de mobilizaça�o da comunidade relativas aA  prevença�o e
ao controle de doenças e agravos aA  sau� de;

 Executar   aço� es de prevença�o e controle de doenças e agravos aA  sau� de;

 Identificar   casos  suspeitos  dos  agravos  e  doenças  agravos  aA  sau� de  e  encaminhar,
quando indicado, para a unidade de sau� de de refere/ncia, comunicando o fato aA  autoridade
sanita� ria responsa�vel;

 Divulgar  informaço� es  para a  comunidade sobre sinais  e  sintomas,  riscos e  agentes
transmissores de doenças e medidas de prevença�o individual e coletiva;

 Executar  aço� es  de  campo  para  pesquisa  entomolo� gica,  malacolo� gica  e  coleta  de
reservato� rios de doenças;

 Realizar  cadastramento  e  atualizaça�o  da  base  de  imo�veis  para  planejamento  e
definiça�o de estrate�gias de prevença�o e controle de doenças;

 Executar aço� es de prevença�o e controle de doenças utilizando as medidas de controle
quí�mico e biolo� gico, manejo ambiental e outras aço� es de manejo integrado de vetores;

 Executar  aço� es  de  campo  em  projetos  que  visem  avaliar  novas  metodologias  de
intervença�o para prevença�o e controle de doenças;
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 Registrar as informaço� es referentes aA s atividades executadas de acordo com as normas
do SUS;

 Realizar  identificaça�o  e  cadastramento  de  situaço� es  que  interfiram  no  curso  das
doenças ou que tenham importa/ncia epidemiolo� gica relacionada principalmente aos fatores
ambientais; e

 Mobilizar a comunidade para desenvolver  medidas  simples de  manejo ambiental  e
outras formas de intervença�o no ambiente para o controle de vetores.
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VIX – RECOMENDAÇÃO/CONCLUSÃO:

Analisando  os  documentos  emitidos  pelo  setor  de  Recursos  Humanos  da  SEMUS,  com  a

lotaça�o dos Agentes de Combate as Endemias, foi verificado que alguns ACEs na�o reabilitados

esta�o  localizados na Vigila/ncia  Epidemiolo� gica  e  no Centro de Controle de Zoonoses,  bem

como guardas de endemias, cedidos ao municí�pio, localizados no laborato� rio Central. Sugere-

se a imediata ana� lise, por parte da Gesta�o, das atribuiço� es dos referidos profissionais, para

evitar desvio de funça�o. 

Foi detectado que dois agentes de combate as endemias na�o esta�o comparecendo ao trabalho,

com suspensa�o de pagamento, sendo necessa� rio ana� lise da situaça�o destes agentes, uma vez

que  a  ause/ncia  prolongada  do  trabalho  sem  justificativa  do  na�o  comparecimento,  pode

caracterizar abandono de emprego. 

Verificou-se  ainda  que  02  (dois)  agentes  de  combate  as  endemias  ocupando  cargos  de

coordenaça�o, contrariando a Lei Municipal 5.362 de 30 de Janeiro de 2008. 

Verificou-se que  08 (oito) agentes de endemias recebendo gratificaça�o de 50% sobre o sala� rio

percebido, para exercerem a funça�o de supervisor de campo e 02 (dois) agentes de combate as

endemias  atuando como “agente  educador de sau� de” recebendo gratificaça�o  equivalente a

50% do sala� rio percebido, de acordo com a Lei Municipal nº 4.809 de 16 de dezembro de

2002.  Sugerimos que a gesta�o/coordenaça�o  reavalie a forma de indicaça�o dos supervisores

de  campo  e  dos  “agentes  educadores  de  sau� de”,  uma  vez  que  foi  constatado  grande

rotatividade desses servidores nessas funço� es e nenhum pre�-requisito que justifique essas

escolhas.  

Verificou-se  tambe�m,  a  necessidade  de  atualizaça�o  do  CNES  da  Vigila/ncia  Ambiental,

considerando  que  a  Portaria  GM/MS  nº  160,  de  17  de  Fevereiro  de  2023,  preve/  que  a

Secretaria  Nacional  de  Vigila/ncia  em  Sau� de  e  Ambiente  monitorara�  mensalmente  o

cadastramento dos ACEs pelos municí�pios no Sistema de Cadastramento de Estabelecimentos

de Sau� de – SCNES para fins de efetivaça�o dos repasses financeiros.

Quanto ao trabalho de campo, foi constatado que os lançamentos dos dados,  sa�o feitos de

forma manual pelo ACEs,  recomendamos a informatizaça�o do referido trabalho, atrave�s de

tablets, visando otimizar o tempo, agilizar o processamento dos dados e reduzir o custo com

formula� rios.
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Notou-se ainda, que as equipes de campo esta�o trabalhando em desacordo com as Diretrizes

Nacionais para a Prevença�o e Controle de Epidemias de Dengue ,  que preconizam como sendo

o ideal a disponibilidade de um agente para cada 800 a 1.000 imo�veis, correspondendo a um

rendimento dia� rio  de  20 a  25 imo�veis/dia� rio  no mí�nimo.  O  municí�pio  de  Colatina  possui

76.489 imo�veis  a serem trabalhados,   91 Agentes de Combate as Endemias contratados pela

Prefeitura  Municipal  de  Colatina  e  06  guardas  de  endemias  cedidos  ao  municí�pio  pelo

Ministe�rio da Sau� de, pore�m no trabalho de campo temos somente 61 (sessenta e um) ACE e 08

(oito) supervisores, sendo necessa� rio no mí�nimo de 76 agentes (76.489 imo�veis do municí�pio

÷ 1.000 (nº imo�veis por agente, segundo diretrizes nacionais = 76 agentes) no trabalho direto

de campo.  Diante desse nu� mero reduzido de agentes no campo, faz-se necessa� rio, imediata

ana� lise por parte da  gesta�o,  para  um  possí�vel  remanejamento dos  agentes  de combate  as

endemias que esta�o em funço� es diversas, observando as atribuiço� es dos agentes de endemias.

Na�o e�  recomendado a adoça�o do ‘hora� rio corrido’, por trazer prejuí�zos aA  qualidade do serviço.

Outro obsta� culo que foi percebido, para o e/xito dos programas de controle da dengue e�  o alto

í�ndice  de  pende/ncias,  caracterizadas  pela  existe/ncia  de  imo�veis  fechados  no  momento  da

visita do agente, ou aqueles em que o proprieta� rio na�o permite que o agente realize o seu

trabalho (recusas). Para diminuir o alto í�ndice de pende/ncias no municí�pio, faz-se necessa� rio

que  a  gesta�o  intensifique  aço� es  alternativas,  adotando  medidas  de  cara� ter  legal,  onde  o

proprieta� rio  seja  responsabilizado  pela  manutença�o  do seu imo�vel  e  estrate�gias  para  que

todas os imo�veis sejam visitados,  sugerimos a adoça�o de hora� rios e dias alternativos para as

visita domiciliares dos ACEs,  sempre levando em consideraça�o a  jornada de trabalho de  40

(quarenta) horas semanais ( Lei Federal nº 11.350 de 5 de Outubro de 2006 e Lei Federal nº

12.994 de 17 de Junho de 2014).

Observou-se ainda,  que as equipes de vigila/ncia em sau� de e atença�o prima�ria na�o trabalham

de forma integrada e esta aproximaça�o  e�  muito importante  a fim de eleger  prioridades  e

problemas comuns a serem enfrentados no territo� rio,  possibilitando melhorar a cobertura,

qualificar o cuidado, ampliar as aço� es e a resolutividade. A PNAB 2017 possibilita a inclusa�o

do ACE na equipe de Atença�o Ba� sica. O ACS e o ACE devem compor uma equipe de Atença�o

Ba�sica (eAB) ou uma equipe de Sau� de da Famí�lia (ESF) e serem coordenados por profissionais
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de  sau� de  de  ní�vel  superior  realizado  de  forma  compartilhada  entre  a  Atença�o  Ba� sica  e  a

Vigila/ncia em Sau� de.

Diante do exposto,  a equipe de auditoria encaminha este relato� rio com recomendaço� es. 

Colatina,  25 de Maio de 2023

                  

    Marina Bergamini                                                        

   Auditora em Sau� de                                                         

 Izadora Lucinda Batista do Nascimento  Faé                  
            Auditora em Sau� de
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